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Senhor Presidente, NT

PRE Senhores Vereadores. CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

Enf.“ Alba Leal
9 Secretário

O vereador que este subscreve, fazendo uso das prerrogativas que lhes são asseguradas

pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, requer que após os trâmites regimentais

e com a necessária aprovação dos ilustres membros deste soberano Plenário, seja

encaminhada cópia da presente proposição à Equatorial Energia, solicitando a

expansão da rede de energia elétrica para a comunidade Cristo Rei, localizada na

região da Curua-una PA 370.

Fundamentação

Senhoras e Senhores vereadores, este requerimento tem como objetivo melhorar a

qualidade de vida dos comunitários. Devido à demanda pelo serviço, faz-se

necessária a expansão de energia elétrica, a qual beneficiará a comunidade podendo

levar o desenvolvimento socioeconômico e proporcionando qualidade de vida aos

moradores locais.

Com a presente proposição requer que sejam tomadas as providências urgentes e

necessárias pela EQUATORIAL ENERGIA.

Que cópia deste requerimento, seja encaminhada a Comunidade Cristo Rei, para

conhecimento.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em 0“ novembro de 2024.

Vereadot — UNIÃO BRASIL


